
RESOLUÇÃO Nº 867/07, DE 1º DE JUNHO DE 2007.

Delega  competência  ao  Chefe  de  Gabinete 
para assinar Termos de Permissão Temporária 
de  Uso  de  Moradia  Funcional  referentes  ao 
Programa  Habitacional  “Lares  Geraes  – 
Segurança Pública”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso III, § 1°, do art. 93, da Constituição Estadual, a Lei Delegada n° 117, de 2 de 

janeiro de 2003, a Lei Delegada nº 56, de 29 de janeiro de 2003, e o Decreto nº 43.295, de 29 

de abril de 2003;

Considerando o Programa Habitacional “Lares Geraes – Segurança Pública”, instituído 

pelo Decreto Estadual nº 43.846, de 06 de agosto de 2004;

Considerando os critérios estabelecidos pelo Decreto Estadual nº 44.280, de 17 de abril 

de 2006; 

RESOLVE:

Art. – 1º Fica delegada competência ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de 

Defesa Social, Cássio Antônio Ferreira Soares, Masp. 348.705-5, para assinar os Termos de 

Permissão  Temporária  de  Uso de Moradia  Funcional  referentes  ao  Programa Habitacional 

“Lares Geraes – Segurança Pública”.

Art. – 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 1º de junho de 2007.

Maurício de Oliveira Campos Júnior
Secretário de Estado de Defesa Social


